
Superior Tribunal de Justiça

EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 6.864 - DF 
(2007/0261477-6)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EXEQUENTE : ANFIP ASSOCIACAO NACIONAL DOS AUDITORES 

FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
ADVOGADO : MARIANA PRADO GARCIA DE QUEIROZ VELHO E 

OUTRO(S) - DF016362 
EXECUTADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INTERES.  : FELIPE CONDE SALLES 
INTERES.  : FILOMENA FARINA CAMPOS 
INTERES.  : FRANCISCO HENRIQUE DE MENEZES BATISTA 
INTERES.  : GAETANA MARIA JOVINO DIRICCO 
INTERES.  : GEORGEFA NEGREIROS DE OLIVEIRA 
INTERES.  : GEORGETE RODRIGUES DE CASTRO 
INTERES.  : GUIOMAR GIL DE OLIVEIRA 
INTERES.  : GUIOMAR PELLACANI 
INTERES.  : HELENA ROGE FERREIRA 
INTERES.  : HELOISA HELENA GOMES PINTO 
INTERES.  : HILDA LORENZETTI DALIA 
INTERES.  : HILDA THEREZA ENGHOLN CARDOSO 
INTERES.  : IDA MARIA PARIS DA COSTA 
INTERES.  : IGNEZ CINTRA ROGE FERREIRA 
INTERES.  : IRACEMA D'AVILA ALMADA 
INTERES.  : IRENE DE LOURDES COSTA PICCIRILO 
INTERES.  : IRENE PADILHA LINS 
INTERES.  : ISABEL ALVES DE MENDONÇA 
INTERES.  : ISAURA DE OLIVEIRA RAMOS 
INTERES.  : ISOLINA SILVEIRA FERREIRA MACHADO 
ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO CRESPO  - SP112972 
INTERES.  : IZILDA RITA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
INTERES.  : JACYARA GARCEZ MARINS 
INTERES.  : JANDIRA NEVES E SILVA 
INTERES.  : JANDYRA ANNA PIVA SOUZA 
INTERES.  : JANDYRA HERBST TOBIAS 
 

  

DECISÃO

Vistos.
Mediante a Petição n. 00640506/2018 (fls. 287-317), Maria Catharina 

Ferreira Machado, herdeira e inventariante de ISOLINA SILVEIRA 
FERREIRA MACHADO, apresentou Alvará Judicial expedido pela 2ª Vara de 
Família e Sucessões da Comarca de Campinas nos autos da sobrepartilha n. 
1030069-54.2017.8.26.01114, para levantamento da sua quota parte na RPV 
2847/DF. 
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Indicou que a Caixa Econômica Federal exigiu autorização deste 
Tribunal para permitir o levantamento da quantia.

Ao que se observa dos autos (fl. 317), referido alvará de levantamento 
foi expedido em 28/9/2018, com validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Diante do exposto, determino seja oficiada a 2ª Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Campinas para indicar se ainda é o caso de se dar 
cumprimento ao alvará judicial.

Em caso afirmativo, fica determinado, desde logo, que a 
Coordenadoria de Execução Judicial adote as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 17 de março de 2020.

Ministro NEFI CORDEIRO 
Presidente
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